
Município de Missal
ESru,DO DO PARAIUÁ

DECRETO NO 5262 DE 08 DE OUTUBRO DE 2019

Drspõr soBRE A ASTRTuRA DE CnÉorro
AOTCToNAL SuPLEMENTAR PARA o
ExERcÍcro DE 2019 E oÁ ourRAs
PRovroÊncrns

. O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 1o da Lei Municipal no 1.496 de24 de Setembro de 2019,

publicada em 25 de Setembro de 2019,

ECRETA

Art. 10 - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento geral do

Município de Missal para o exercício financeiro de 2019 no valor de R$ 55.000100 (cinquenta

e cinco mil reais) para suplementar o seguinte programa:

06.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001- FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBTENTE
18.541.0007,2.024 - Cultivando Agua Boa

1020 - 4490.52.00 - 814 - Equipamentos e Material Permanente .... R$ 55.000,00
TOTAL.....r.rrrrrrr.rrrr.rrrrrr...'.r.r.r.r.rr...rr.rrrr.rrrrr..rr.r.r.rrrrrrrrrrr.rrrrrrrrrrr.rrrr.., R$ 55.000100

AÉ. 20 - Como recursos para cobeftura do crédito abefto de que trata o aftigo

anterior, será utilizado o provável excesso de arrecadação da fonte 814 Convênio com a ltaipu

Binacional, conforme segue e de acordo com o previsto no artigo 43, 5 10, inciso II da Lei

Federal no 4320164:

Fo nre r i* -ãï",iuï.ïJ:ï:f iLï; ;,,., ci on a,

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GRarrutre oo PRrrrno Mut'rtcrpRl or MrssRr, 0B oe OuruBRo DE z}tg.
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